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INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 14/02/2025 DÀS 08:00 HRS ATÉ 

26/02/2025 AS 07:59 HRS. 

ABERTURA E INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/02/2025 ÀS 08:00 HRS 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2025 

 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE WANDERLÂNDIA - TO 

 

OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL E BENS PERMANENTES, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

WANDERLÂNDIA - TO. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 339.054,53 (trezentos e trinta e nove mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 26/02/2025 AS 08:00 HRS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

NÃO 

 

ESCLARECIMENTOS: ATRAVÉS DO E-MAIL wanderlandiacpl@gmail.com, NO HORÁRIO 

DAS 07:00 ÀS 12:00 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIADOS ATÉ 24 

HRS ANTES DO CERTAME. 
 

mailto:wanderlandiacpl@gmail.com
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EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2025 

 

 

Torna-se público que a MUNICÍPIO DE WANDERLANDIA, pessoa jurídica de direito público 

inscrita no CNPJ: 00.001.636/0001-58, situada na Praça Antônio Neto das Flores nº 814 CEP 

77.860.000 Centro Wanderlândia – TO, e-mail: wanderlandiacpl@gmail.com, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 

GERAL E BENS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE WANDERLÂNDIA - TO. 

 

1.2. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos item forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 

satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

mailto:wanderlandiacpl@gmail.com,
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INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: xx/xx/2025 DÀS 08:00 HRS ATÉ 

xx/xx/2025 AS 07:50 HRS. 

ABERTURA E INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2025 ÀS 08:00 HRS 

E será conduzido pelo ERASMO MIRANDA DE SOUSA - Pregoeiro/Agente de Contratação, 

com auxílio da equipe de apoio. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.O 

disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 a 3.2.4, sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.9. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Quantidade Cotada 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante não poder oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública ELETRONICA os 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

até a abertura da sessão pública. 

5.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão efetuar lances, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,10 (dez centavos) 

5.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos. 

5.6.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. 

5.9. Quando a desconexão do sistema para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. 

5.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
5.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.10.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.10.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.10.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.10.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.10.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.10.2.2. empresas brasileiras; 

5.10.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.10.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.11.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira deverão ser apresentadas eletrônicamente, nos termos deste instrumento 

convocatório. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3. Os (As) licitantes apresentarão os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original ou por cópia. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Os documentos de habilitação deverão ser indevassáveis, devidamente fechados e entregues a 

Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados 

abaixo. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de habilitação e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. A verificação das exigências dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de convocação. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser manifestados online no próprio site da LICITANET. ( 

https://licitanet.com.br/) . 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

(https://licitanet.com.br/). 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://licitanet.com.br/
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pno próprio 

site da LICITANET: https://licitanet.com.br/. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico oficial. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.wanderlandia.to.gov.br. e no https://licitanet.com.br/; 

 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Plena Submissão às Condições do 

Edital; 

11.11.5. Anexo V - Modelo de Declaração Quanto a Lei Federal nº 9.854/99; 

11.11.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

11.11.7. Anexo VII - Modelo da Proposta de Preços; 

11.11.8. Anexo VIII - Modelo de Credenciamento; 

11.11.9. Anexo IX - Decreto nº 5503/23, que regulamenta retenção do Imposto de Renda nos 

pagamentos a fornecedores de bens e prestadores de serviço realizados pelo Município de 

Wanderlândia e suas entidades e dá outras providências. 

 

 

WANDERLÂNDIA/TO, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de contratação 

http://www.uniaodeminas.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO. 

 

1.1. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL E BENS 

PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE WANDERLÂNDIA – TO. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. O OBJETO DA PRETENSA AQUISIÇÃO É O QUE SE RELACIONA NA PLANILHA 

ABAIXO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 APARELHO DE PA DIGITAL UN 03 390,00 R$ 1.170,00 

2 AR-CONDICIONADO 12000 BTUS UN 10 4.500,00 R$ 45.000,00 

3 AR-CONDICIONADO 18000 BTUS UN 01 4.999,00 R$ 4.999,00 

4 ARMÁRIO DE AÇO UN 08 1.590,00 R$ 12.720,00 

5 ARMARIO DE COZINHA UN 01 1.999,99 R$ 1.999,99 

6 ARMÁRIO DE GUARDA-VOLUME COM CHAVE UN 01 1.999,99 R$ 1.999,99 

7 
ARMARIO EM MDF DE ESCRITORIO, 2 PORTAS COM 4 

PRATELEIRAS. 
UN 01 953,99 R$ 953,99 

8 
ARMARIO ORGANIZADO GAVETEIRO PARA 

MEDICAMENTOS COM RODINHAS NA COR CINZA 
UN 01 2.400,00 R$ 2.400,00 

9 
ARMARIO PRATELEIRA NICHO FLUTUANTE COM 

PORTA SUSPENSO NA COR BRANCA 
UN 03 700,00 R$ 2.100,00 

10 ASPIRADOR DE SECREÇÃO UN 01 1.290,00 R$ 1.290,00 

11 BALANÇA ADULTO COM ESTADIOMETRO UN 01 2.800,00 R$ 2.800,00 

12 BALANÇA PORTÁTIL G-TECH UN 32 350,00 R$ 11.200,00 

13 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 25L/ 2 TORNEIRAS UN 01 2.600,00 R$ 2.600,00 

14 BIOMBO TRIPLO UN 06 680,00 R$ 4.080,00 

15 CADEIIRA DE RODA UN 01 1.400,00 R$ 1.400,00 

16 CADEIRA DE COLETA DE SANGUE BRAÇO FRONTAL UN 02 760,00 R$ 1.520,00 

17 CADEIRA DE ESCRITORIO UN 07 450,00 R$ 3.150,00 

18 CADEIRA DE ESCRITORIO PRIZI DIRETOR FORTT UN 05 419,99 R$ 2.099,95 

19 
CAIXA TRANSPORTADORA DE ANIMAL TAMANHO 

GRANDE 
UN 02 996,99 R$ 1.993,98 

20 CAMERA DE SEGURANÇA COM AUDIO UN 30 890,00 R$ 26.700,00 

21 CADEIRA GIRATORIA DE ESCRITORIO SEM BRAÇO UN 01 370,99 R$ 370,99 

22 CADEIRA ISO FIXA UN 05 250,00 R$ 1.250,00 

23 CAMA BOX DE SOLTEIRO UN 05 850,00 R$ 4.250,00 

24 CARRINHO MESA AUXILIAR UN 04 599,99 R$ 2.399,96 

25 
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE 

OXIGENIO COM ANEL E CORRENTE 40 LITROS 
UN 05 750,00 R$ 3.750,00 

26 CENTRIFUGA LABORATORIO UN 01 3.125,00 R$ 3.125,00 

27 COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO G UN 10 40,00 R$ 400,00 

28 COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO M UN 10 38,00 R$ 380,00 

29 COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO P UN 10 35,00 R$ 350,00 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 
________________________________________________________________________________  

Praça Antônio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia – TO  

30 COMPUTADOR COMPLETO UN 03 4.500,00 R$ 13.500,00 

31 
CONJUNTO DE TALAS MOLDAVEIS ARAMADAS EM EVA 

PARA IMOBILIZAÇÃO COM TAMANHOS P M G GG 
CONJ 10 350,00 R$ 3.500,00 

32 CORTINA CINZA CLARO COM BLACKOUT 5 METROS UN 01 290,00 R$ 290,00 

33 
CORTINA CINZA CLARO COM BLACKOUT 1,50MT DE 

COMPRIMENTO 
UN 01 250,00 R$ 250,00 

34 CORTINA CINZA CLARO COM BLACKOUT 2,50MT UN 01 299,99 R$ 299,99 

35 CORTINA CINZA CLARO COM BLACKOUT 6 MT UN 01 350,00 R$ 350,00 

36 CORTINA CINZA CLARO COM BLACKOUT 3 MT UN 01 350,00 R$ 350,00 

37 CORTINA COM BLACKOUT 3,30MT DE COMPRIMENTO UN 01 350,00 R$ 350,00 

38 CORTINA PERSIANA HORIZONTAL MEDINDO 2.90 MT UN 02 580,00 R$ 1.160,00 

39 
CORTINA DIVISÓRIA EM L DE LEITO HOSPITALAR 

CINZA CLARO 
UN 03 450,00 R$ 1.350,00 

40 
LENÇOIS COM ELASTICO PARA LEITO HOSPITAL 

LISTRADOS NA COR BRANCO E CINZA 
UN 30 80,00 R$ 2.400,00 

41 
LENÇOIS SEM ELASTICOS PARA LEITO HOSPITALAR 

LISTRADOS NA COR BRANCO E CINZA 
UN 30 80,00 R$ 2.400,00 

42 DETECTOR FETAL DE MESA PROFISSIONAL DOPPLER UN 03 2.500,00 R$ 7.500,00 

43 DETECTOR FETAL PORTATIL DIGITAL BATERIA 

RECARREGAVEL  
UN 05 1.500,00 R$ 7.500,00 

44 DISPENSER PARA ALCOOL UN 20 99,00 R$ 1.980,00 

45 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UN 20 80,00 R$ 1.600,00 

46 DISPENSER PARA SABÃO LIQUIDO UN 20 99,00 R$ 1.980,00 

47 
ELETRODO TIPO PÁ ADULTO PARA DEA 

DESFIBRILADOR CARDIOVERSOR INSTRAMED 
UN 06 590,00 R$ 3.540,00 

48 
ELETRODO TIPO PÁ INFANTIL PARA DEA 

DESFIBRILADOR CARDIOVERSOR INSTRAMED 
UN 02 699,99 R$ 1.399,98 

49 ESCADA DOIS DE GRAUS UN 10 349,99 R$ 3.499,90 

50 ESTANTES PARA TUBOS DE ENSAIO – LABORATORIO UN 05 80,00 R$ 400,00 

51 FOCO GINECOLÓGICO UN 02 1.230,00 R$ 2.460,00 

52 FOGÃO 4 BOCAS UN 04 1.500,00 R$ 6.000,00 

53 GELADEIRA 240 LITRO UN 02 3.400,00 R$ 6.800,00 

54 IMPRESSORA COLORIDA EPSON UN 03 2.200,00 R$ 6.600,00 

55 IMPRESSORAS PRETO E BRANCO UN 04 1.700,00 R$ 6.800,00 

56 INALADOR NEBULIZADOR MEDICATE UN 02 500,00 R$ 1.000,00 

57 INALADOR NEBULIZADOR MEDICATE UN 03 550,00 R$ 1.650,00 

58 LAVADORA DE ROUPA 10KG UN 01 980,00 R$ 980,00 

59 LIXEIRA PEDAL 100 LITROS UN 03 450,00 R$ 1.350,00 

60 LONGARINA 3 LUGARES UN 08 1.200,00 R$ 9.600,00 

61 MACA COM ARMARIO VAZADA UN 02 5.800,00 R$ 11.600,00 

62 MACA DE PREVENÇÃO UN 02 2.500,00 R$ 5.000,00 

63 MACA PARA CONSULTORIO UN 01 1.500,00 R$ 1.500,00 

64 MESA AUXILIAR HOSPITALAR INOX (SEM RODAS) UN 03 650,00 R$ 1.950,00 

65 MACA VERTERINARIA COM CARRINHO INOX UN 01 4.900,00 R$ 4.900,00 

66 MESA EM L 140X140 COM GAVETAS UN 01 1.890,00 R$ 1.890,00 

67 
MESA MAYO INSTRUMENTAL INOX, REGULAGEM DE 

ALTURA COM BANDEJA 
UN 04 499,99 R$ 1.999,96 

68 MESAS DE ESCRITORIO UN 04 1.200,00 R$ 4.800,00 

69 MOCHO ODONTOLOGICO UN 02 790,00 R$ 1.580,00 

70 NEGATOSCOPIO UN 01 699,99 R$ 699,99 

71 NOBREAK UN 03 899,99 R$ 2.699,97 

72 ORGANIZADOR DE CHAVES UN 02 590,00 R$ 1.180,00 
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73 OXIMETRO DE PULSO DE MESA UN 03 250,00 R$ 750,00 

74 POLTRONA NÃO RECLINAVEL HOSPITALAR UN 02 2.999,99 R$ 5.999,98 

75 POLTRONA RECLINAVEL HOSPITALAR UN 02 3.250,00 R$ 6.500,00 

76 PONTO ELETRONICO UN 08 2.150,00 R$ 17.200,00 

77 PORTA COPOS UN 03 98,00 R$ 294,00 

78 PRANCHA EM POLIETILENO ADULTO UN 01 1.500,00 R$ 1.500,00 

79 PRATELEIRA DE AÇO UN 04 899,99 R$ 3.599,96 

80 PURIFICADOR DE AGUA UN 01 1.120,00 R$ 1.120,00 

81 SUPORTE PARA DESCARPAK 20 LITROS UN 12 140,00 R$ 1.680,00 

82 
SUPORTE PARA SORO COM RODAS COM REGULAGEM 

DE ALTURA 
UN 12 399,00 R$ 4.788,00 

83 TELEVISÃO 40 POLEGADAS UN 02 1.999,99 R$ 3.999,98 

84 TRENA 3 METROS UN 30 90,00 R$ 2.700,00 

85 VARÃO 1,90 UN 01 99,99 R$ 99,99 

86 VARÃO 2,40M UN 01 120,00 R$ 120,00 

87 VARÃO DE CORTINA 1,20M UN 01 99,99 R$ 99,99 

88 VARÃO DE CORTINA 5,50M UN 01 180,00 R$ 180,00 

89 VARÃO DE CORTINA MEDINDO 4,20 METROS UN 01 150,00 R$ 150,00 

90 VARÃO DECORTINA 2,90M UN 01 180,00 R$ 180,00 

91 VENTILADOR DE PEDESTAL/COLUNA (DÔMINA) UN 01 999,99 R$ 999,99 

 

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. A aquisição de equipamentos e bens permanentes para a implantação da política de atenção 

hospitalar representa uma iniciativa de importância estratégica para aprimorar a infraestrutura e a 

eficácia dos serviços de saúde. A modernização dos equipamentos hospitalares não apenas promove a 

qualidade e segurança dos procedimentos médicos, mas também contribui significativamente para a 

otimização dos recursos institucionais, redução de custos operacionais e melhoria do acesso aos serviços 

de saúde. 

4.2. Ao alinhar-se com as diretrizes das políticas de saúde pública, essa medida visa assegurar um 

atendimento de excelência e universalidade, em consonância com os princípios fundamentais do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Ademais, ao promover a atualização tecnológica dos equipamentos 

hospitalares, esta iniciativa demonstra um compromisso institucional com a promoção da saúde e o 

bem-estar da população, bem como com o desenvolvimento socioeconômico regional. 

4.3. Portanto, a aquisição desses equipamentos e bens permanentes revela-se como uma medida 

imprescindível para fortalecer a capacidade operacional e assistencial dos hospitais, reafirmando o 

compromisso com a prestação de serviços de saúde de qualidade e o alcance de resultados impactantes 

para a comunidade atendida. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

A solução proposta abrange a aquisição de equipamentos e bens permanentes para a implantação da 

política de atenção hospitalar, contemplando o ciclo completo de vida desses objetos, desde a fase de 

aquisição até o descarte responsável. A especificação do serviço inclui: a identificação das necessidades 

específicas de cada hospital, a seleção de fornecedores qualificados, a aquisição dos equipamentos 

considerando critérios de qualidade e durabilidade, a instalação adequada e treinamento dos profissionais 

responsáveis, o monitoramento contínuo do desempenho dos equipamentos, a implementação de 

medidas preventivas e corretivas de manutenção, e o descarte adequado ao final da vida útil dos objetos. 

Esta abordagem visa garantir a eficácia, segurança e sustentabilidade da política de atenção hospitalar, 

contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à comunidade. 
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6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo para as entregas dos equipamentos/materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da solicitação feita pela Administração, podendo a Contratante conceder dilação no prazo de sua 

entrega, com motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. 

Os equipamentos deverão serem entregues no endereço do almoxarifado central, sito na Praça 

Antônio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia – TO. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1. Constituir-se-ão condições de entrega e recebimento, além das demais previstas em edital e 

em seus Anexos e deles decorrentes: 

7.1.1. Os equipamentos/materiais a serem entregues estarão sujeitos à aceitação plena, pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO e, para tanto, os mesmos serão submetidos ao recebimento 

provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao 

atendimento das exigências contidas em edital. 

7.1.2. Fica vedada as entregas dos equipamentos/materiais através de empresas terceirizadas, tais como 

transportadoras de diversas formas, devendo, para tanto, as entregas serem efetuadas por representante 

credenciado à empresa fornecedora, devendo ainda, o entregador da empresa acompanhar pessoalmente 

as entregas junto almoxarifado central, sito na central, sito na Praça Antônio Neto das Flores nº 814 

CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia – TO. 

7.1.3. Caso os equipamentos/materiais a serem entregues estejam em desacordo com as especificações 

contidas na proposta de preços, a Administração rejeitará o recebimento dos mesmos. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em edital e em 

seus Anexos e deles decorrentes: 

I – Entregar os equipamentos/materiais, objeto do contrato na forma pactuada; 

II – Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade existente 

nos equipamentos/materiais, mesmo que não sejam de sua competência; 

III – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

IV – A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas em contrato; 

V – Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

VI – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial dos contratos. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas em edital e em 

seus Anexos e deles decorrentes: 

I – Indicar os locais onde a Contratada deverá entregar os equipamentos/materiais, objeto do contrato; 

II – Notificar à Contratada qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos equipamentos; 

III – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

 

10. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento poderá ser feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, ou pela 

Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo pela unidade 

requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente aprovada, em conformidade 

com o fornecimento. 

10.2. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens 

devidamente solicitados e recebidos. 
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10.3. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá 

deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

10.4. O Fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado na Nota de Empenho e no presente 

Contrato. 

10.5. Para a retenção do IR incidente na fonte de que trata o Decreto 5503/23, o contratado deverá 

apresentar a nota fiscal (acompanhada da autenticidade de NFE), fatura, boleto bancário ou outro meio de 

cobrança com a indicação do valor bruto para o fornecimento do bem e/ou prestação do serviço e 

montante correspondente ao IR a ser retido encontrado após a aplicação da alíquota encontrada na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/12, suas posteriores alterações ou outra(s) norma(s) que vier(em) a 

substitui-la. Ficando vedada a apresentação exclusiva de DANFE. 

10.6. A impossibilidade técnica de destaque do montante correspondente ao IR incidente na fonte 

calculado na forma do Decreto 5503/23 no documento apto para cobrança não impede a retenção dos 

valores, não se responsabilizando o Município ou suas entidades por eventual desencontro entre o 

Comprovante Anual de Retenção entregue ao contratado e a Declaração do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte apresentada à União Federal. 

10.7. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor. 

10.8. O Fornecedor deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente 

Contrato. 

10.9 – O Contratante poderá reter o pagamento da aquisição de materiais, nos seguintes casos: 

 

I – Imperfeição na entrega dos materiais; 

II – Obrigação do Contratado com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o Contratante; 

III – Débito do Contratado para com o Contratante quer provenha da execução do contrato, quer resulte 

de outras obrigações; 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 339.054,53 (trezentos e trinta e nove mil, 

cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1. O desembolso das despesas dar-se-á consoante com os recursos previstos na As despesas deste 

processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor 

de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto 

Federal 7.892/2013 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Quanto à Habilitação Jurídica 

 

a) Carteira de identidade ou documento equivalente (com foto) e que indique o número do CPF do 

sócio ou diretor da empresa ou do empresário individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou consolidações 
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devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

 

14.2. Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda – 

SEFA; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do 

domicílio ou sede da licitante. 

A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil para a comprovação da 

regularidade fiscal da licitante. 

Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa aquela que contemple a existência de débitos: 

1) Não vencidos; 

2) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 

3) Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

14.3. AMOSTRAS  
 

14.3.1 Antes da apreciação dos documentos de habilitação, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública para 

que o licitante detentor da melhor oferta apresente, no prazo de 03(três) dias úteis, amostra(s) do(s) 

produto(s) objeto desta licitação: 

a) A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s) pela área técnica a fim de verificar a conformidade do produto 

ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência. 

b) Se a amostra for aceita, o Pregoeiro retomará a sessão pública informando os demais licitantes dessa 

decisão e prosseguirá para a avaliação dos requisitos de habilitação. A quantidade de produtos 

apresentados como amostra serão subtraídos do quantitativo total a ser entregue pelo licitante 

vencedor. 

c) Se a amostra for rejeitada, ou não for entregue no prazo estabelecido, a proposta será desclassificada 

e o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar o licitante detentor da segunda melhor oferta 

a apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as mesmas condições do primeiro 

colocado Se a amostra for rejeitada, ou não for entregue no prazo estabelecido, a proposta será 

desclassificada e o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar o licitante detentor da segunda 

melhor oferta a apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as mesmas condições do 

primeiro colocado. 

d) A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho fundamentado. 

 

14.4. LICITAÇÃO FRACASSADA 
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Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo 

saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação de que trata o item 14.3, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

15. DA PREVISÃO LEGAL 

 

15.1. A contratação tem fundamento legal, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. Para dirimir as questões oriundas do futuro instrumento, será competente o do foro da Comarca 

de Wanderlândia/TO. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX /2024, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE WANDERLÂNDIA/TO  E  A  

EMPRESA................................... 

 

 

O MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA, pessoa política e jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.001.636/0001-58, com sede na Praça Antônio Neto das Flores, nº 814, Centro 

Wanderlândia/TO CEP: 77.860-000, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Wanderlândia, 

representada pelo(a) Secretário(a) Municipal, ..., e a empresa ____________________, com sede na 

___________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

 , inscrito(a) no CPF sob o nº  , a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº: 020/2025, PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025, com fulcro na Lei Federal 

nº. 14.133/21, com suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 

GERAL E BENS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE WANDERLÂNDIA - TO, tudo com a finalidade de atender as 

necessidades da prefeitura municipal de Wanderlândia/TO, conforme especificações contidas nos 

anexos do edital do Pregão ELETRÔNICO nº 012/2025. 

1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA, e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

1.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 

012/2025, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADO(A). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

2.1. O valor GLOBAL do presente contrato perfaz a importância de R$ ... ( .............................. ). 

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal à 

CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pela CONTRATANTE. 

2.3. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto. 

2.4. O pagamento será realizado por meio de depósito em conta corrente, através de ordem bancária. 

2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 

Contratada se encontra em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, juntamente com 

a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, 

INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas. A não apresentação dos documentos de regularidade 
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tributária e trabalhista, não será causa de retenção de pagamento, mas poderá levar à rescisão 

contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas neste contrato. 

2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do prazo de 

vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 

2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 

ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 

3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio contratual, 

a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial 

para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2025, a saber: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 

apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 

7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1. Os produtos deverão ser entregues pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

após emissão da requisição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, devendo ser 

acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do artigo 117 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto adquirido. 

6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 

CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com aplicação 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 

conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-se o ato de 

entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome e a assinatura do 

servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE à 

ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
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7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, 

incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for 

necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou 

culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no presente 

Contrato. 

8.1.2. Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do contrato. 

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do contrato. 

8.1.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob os aspectos 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as 

penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

9.1. O contrato terá VIGENCIA DE 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, nos termos da Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, 

devidamente designado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 

10.1. Solicitar a execução do objeto mencionado; 

10.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados; 

10.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência; 

10.4. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e 

anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitações de providências; 

10.5. Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 

ocorrências de indisponibilidade do objeto contratado; 

10.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 

multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 

10.7. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 

CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

ou danos na execução do objeto contratado. 

10.8. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 
________________________________________________________________________________  

Praça Antônio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia – TO  

nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

10.9. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, 

observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Termo de Referência, bem 

como todas as condições impostas no instrumento contratual. 

10.10. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados 

da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

10.11. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração 

do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre 

o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, não ficando a 

Administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos 

artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes infrações: 

11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.3.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Wanderlândia/TO, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, 

para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu 

resumo na Imprensa Oficial. 
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Wanderlândia/TO, ** de xxxxxxxxxxxxx de 2025. 
 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ/MF sob o nº 11.178.091/0001-76 
MYLENA DIAS BERNARDO FERREIRA 

CPF sob nº 050.927.301-70 

CONTRATANTE 

 
 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas 

XXXXXXX XXXXXXX 
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ANEXO III 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO 

 

Pregão ELETRÔNICO nº 012/2025 

 

A Signatária ............................., CNPJ. .............................. , por seu representante legal abaixo 

assinado, vem declarar, sob as penas da Lei, que está apta a tomar parte do processo licitatório, 

tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura da Licitante 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025 

 

Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital 

 

A Signatária................., CNPJ. .................. , por seu representante abaixo assinado, declara estar 

de acordo com todos os termos do PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025 e de todos os seus 

anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do 

qual constitui parte integrante do referido Pregão e seus anexos, concordando com todas as suas 

cláusulas e condições, em todas as fases desta Licitação. 

Declara, também, a sua inteira submissão à Legislação Brasileira. 

Esclarece, ainda, que preenche todos os requisitos previstos no citado Ato Convocatório da 

Licitação. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura da Licitante 

Representante Legal 



ANEXO V 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 
________________________________________________________________________________  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUANTO A LEI FEDERAL N.º 9.854/99 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO 

 

Pregão ELETRÔNICO nº 012/2025 

 

Declaração Quanto a Lei Federal 9.854/99 

 

A  Signatária.............................,  CNPJ  .............................,  neste ato representado pelo 

Sr.................................., Cédula de Identidade n.º.................... CPF n.º............................................, 

residente e domiciliado na cidade de .................., Estado de , em atenção à solicitação contida 

no PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025, DECLARAMOS que, não empregamos menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

conforme disposto na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de Outubro de 1.999. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Nome e assinatura da Licitante 

Representante Legal 



ANEXO VI 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 
________________________________________________________________________________  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO 

 

Pregão ELETRÔNICO nº 012/2025 

 

A Signatária......., CNPJ......, neste ato representado pelo Sr..., RG nº .........CPF nº.   , 

residente e domiciliado na cidade de ............ Estado de ............ , para cumprimento do previsto 

no Artigo 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70 da Lei nº 14.133/21, publicada no DOU de 

01/04/2021, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Pregão nº 012/2025. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Nome e assinatura da Licitante 

Representante Legal 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue a pregoeira, após a abertura da sessão, antes 

da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) 

exigidos nesta licitação 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ: 00.001.636/0001-58 
________________________________________________________________________________  

Praça Antônio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia – TO.  

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Fundo Municipal de Saúde de Wanderlândia/TO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 0020/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

A Signatária .................., CNPJ ou CPF ................, vem respeitosamente apresentar a nossa 

proposta de preços ao objeto da licitação, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025, 

descrição, conforme abaixo: 

 

 

ITEM PRODUTO (ESPECIFICAÇÕES) QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

JUSTIFICATIVA 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX 

 

de acordo com o Anexo I, que faz parte integrante desta proposta. 

1- Validade da Proposta 60 dias. 

2- Declaramos que no preço estão incluídos: ........ 

Atenciosamente, 

Local e data 

Nome e assinatura da Licitante 

 

 

 

 

 


